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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ/BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 24/2026 

ABERTURA: 13/05/2026 14:01 HRS 

 

OBJETO: ĬRegistro de preço p1r1 futur1 e eventu1l 1quisição veículos p1r1 1tender 1s 

necessidades dos diversos órgãos do Município de Cipó/BA, conforme especificações e 

quantidades constantes no termo de referência, conforme especificações contidas no termo de 

referênci1 do edit1l.ĭ 

 

 Sr. (a). Pregoeiro (a),  

 

    A RENAULT DO BRASIL S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.913.443/0001-73, com endereço na Avenida Renault, nº 1.300, Roseira de São Sebastião, 

na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante denominada RENAULT, por 

seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 

seu PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em referência, nos seguintes 

termos:  

 

I. INTRODUÇÃO 

 

    A RENAULT teve acesso ao Edital e constatou a necessidade de 

esclarecimentos de algumas questões técnicas, formais e jurídicas que, se não esclarecidas 

acarretarão enorme restrição do universo de ofertantes, por desatendimento a diversos 

dispositivos da Lei nº 14.133/21, que regulamenta à modalidade de Pregão.  

     

Tais pontos do Edital, se não corrigido tempestivamente, poderá 

comprometer a higidez jurídica do certame, com consequências que certamente alcançarão a 

paralisação da licitação pelas instâncias de controle. A RENAULT pede vênia para sustentar 

abaixo as razões que fundamentam a presente impugnação.  

 

II. TEMPESTIVIDADE  

 

    A licitação em epígrafe tem sua Sessão Pública de Abertura das 

propostas agendada para o dia 13 de maio de 2025, às 14h01, sendo o prazo e as normas 

para esclarecimento e impugnação regulamentados pelo artigo 164 da Nova Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, nos seguintes termos:  

 

Edição 3.568 | Ano 15
12 de maio de 2026

Página 3

IMPUGNAÇÃO E RESPOSTAA IMPUGNAÇÃO

Certificação Digital: KOVZRA5O-6KXBPJC6-FXABAQQV-AUYPIUK4
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



 

RENAULT DO BRASIL S/A. 
Av. Renault, 1300  

Borda do Campo – São José dos Pinhais/PR 

Tel: +033 (11) 2184-8379 

www.renault.com.br 

Confidential C 

ĬArt. ƃƈ4. Qu1lquer pesso1 é p1rte legítim1 p1r1 impugn1r edit1l 

de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

cert1me.ĭ 

 

    Levando-se em conta o prazo estabelecido, bem como 

considerando que a data fixada para abertura das propostas, deve ser a presente 

impugnação/esclarecimento considerado, nestes termos, plenamente tempestivo. 

 

III. DOS ESCLARECIMENTOS 

 

DO LOCAL DE ENTREGA – ITEM11 

 

O edital não informa em nenhum momento o local que o veículo 

será entregue, visto ser um item de extrema necessidade para composição do valor final 

proposta para participação no pregão. 

 

Solicita-se esclarecimento desta r. Administração referente local 

de entrega dos veículos (cidade, endereço, número e CEP), uma vez que não consta no edital. 

 

DA GARANTIA – ITEM 11 

 

O edital exige em sua especificação: ĬG1r1nti1 mínim1 de ƃƄ 

meses sem limite de horas.ĭ 

 

Ocorre que, como a grande maioria das Montadoras, a 

Requerente possui em seu veículo garantia conforme informado no Manual de 12 (doze) meses.  

 

Visto ser uma garantia comum no segmento solicitado e sempre 

muito aceito pelos órgãos públicos, pois o custo da garantia maior onera o processo, solicita-

se esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil 

quilômetros. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ITEM 11 

 

O edital não informa em nenhum momento sobre a dotação 

orçamentária dos veículos a serem adquiridos.   
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É fato notório a situação que a economia do país, e alguns 

estados encontram-se em calamidade, realizando aos poucos levantamento de recursos para 

seguir com seus compromissos. Vale ressaltar que, caso o recurso não se trate de Convênio 

Federal, mas sendo de Emendas Parlamentares os recursos, para o atendimento ao pregão seria 

de extrema necessidade a comprovação de vínculo da emenda ao órgão e sua aquisição, o seja, 

que se trata de Emenda Impositiva, pois s emendas parlamentares que possuem caráter 

meramente autorizativo, possibilita que sua execução efetiva depende de avaliação do governo 

federal, podendo contingenciá-las conforma as prioridades nacionais. 

 

Diante disso, solicita-se esclarecimento 1) acerca da dotação 

orçamentária, uma vez que o mesmo não consta no edital, se a verba será municipal, estadual 

ou federal; 2) sendo de emendas parlamentares, a comprovação que será destinada, sendo esta 

impositiva. 

 

DO ACIONAMENTO DOS VIDROS TRASEIROS – ITEM 11 

 

É texto do edital: ĬVidros elétricos n1s 4 port1s.ĭ 

 

Ocorre que, a requerente pretende apresentar em seu veículo 

vidros elétricos somente nas janelas dianteiras. 

 

Sendo assim, solicita-se esclarecimento desta r. Administração se 

serão aceitos vidros elétricos somente nas janelas dianteiras. 

 

IV. DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS 

 

DO PRAZO DE ENTREGA – ITEM 11 

 

O edital exige em sua especificação: ĬO pr1zo p1r1 p1g1mento 

das notas fiscais apresentadas será de até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega da nota 

fiscal no protocolo da secretaria de administração e finanças, devidamente atestada e 

acompanhada da seguinte documentação hábil à quitação: certidão de regularidade fiscal com 

as fazendas nacional, estadual e/ou, municipal, CRF/FGTS e certidão negativa de débitos 

tr1b1lhist1s.ĭ 

 

Ocorre que tal exigência impede tanto a Requerente quanto 

inúmeras Montadoras de participar deste certame, tendo em vista que o tempo de montagem 
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final demanda um prazo de até 90 (noventa) dias corridos para que o procedimento de 

aquisição, preparação, complementação de acessórios exigidos em Edital e efetiva entrega dos 

veículos no órgão demandante. 

 

Sendo assim, requer-se a alteração do prazo de entrega de 30 

(trinta) dias para 90 (noventa) dias. 

 

DA POTÊNCIA – ITEM 11 

 

O edital exige em sua especificação: ĬMínimo de Ɖƃcvs ĤGĥ e Ɖ4CVS 

ĤEĥ.ĭ 

 

Ocorre que, o veículo a ser fornecido pela Requerente possui 

potência de 68 cv na gasolina @ 5.500 rpm 71 cv de etanol @ 5.500 rpm, diferença mínima 

da exigida em edital, a qual não impactaria na funcionalidade do veículo.  

 

Ainda, vale ressaltar que, trocar o modelo do veículo para outro 

de maior potência traria um custo alto, tendo em vista que seria substancialmente superior ao 

exigido.  

 

Sendo assim, requer-se alteração para potência mínima de 68 cv 

na gasolina @ 5.500 rpm 71 cv de etanol @ 5.500 rpm. 

 

DO BANCO – ITEM 11 

 

O edital exige em sua especificação: ĬB1nco do motorist1 com 

1juste de 1ltur1.ĭ 

 

Ocorre que, a Requerente não possui banco do motorista com 

ajuste de altura e visto que a maioria dos concorrentes do seguimento não possuem esta opção 

e que a não exclusão de tal exigência prejudicaria a ampla concorrência.   

 

Sendo assim, requer-se a exclusão da exigência de banco do 

motorista com ajuste de altura. 

 

V. DOS REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, requer-se:  
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a) O recebimento do presente recurso, tendo em vista sua 

tempestividade;  

b) O esclarecimento desta r. Administração referente local de 

entrega dos veículos (cidade, endereço, número e CEP), uma vez que não consta no edital; 

c) O esclarecimento se poderá ser aceita a garantia de 

fábrica de 12 (doze) meses ou 100 mil quilômetros; 

d) O esclarecimento 1) acerca da dotação orçamentária, uma 

vez que o mesmo não consta no edital, se a verba será municipal, estadual ou federal; 2) sendo 

de emendas parlamentares, a comprovação que será destinada, sendo esta impositiva; 

e) O esclarecimento desta r. Administração se serão aceitos 

vidros elétricos somente nas janelas dianteiras; 

f) A alteração do prazo de entrega de 30 (trinta) dias para 

90 (noventa) dias; 

g) A alteração para potência mínima de 68 cv na gasolina @ 

5.500 rpm 71 cv de etanol @ 5.500 rpm; 

h) A exclusão da exigência de banco do motorista com ajuste 

de altura. 
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Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, bem como pela 

republicação do Edital para a nova data, incluindo-se as alterações solicitadas (artigo 55, § 1º 

da Lei nº 14.133/21), coloca-se à disposição para esclarecimentos complementares que 

eventualmente entenderem necessários, por meio do endereço eletrônico 

renault.licitacoes@gvp.net.br ou telefone (41) 9 8843-3212.  

 

    Termos em que, 

    Espera deferimento. 

    São José dos Pinhais/PR, 07 de maio de 2025. 
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PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | CIPÓ-BA | CEP 48.450-000 | (75) 3435-1023 
CNPJ nº 13.808.936/0001-95     E-mail: gabinete.cipo@gmail.com 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 418/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 

“Reconhece como de Utilidade 

Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 

TERRA FÉRTIL e dá outras 

providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ MARQUES DOS REIS, 

no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei Orgânica 

do Município, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono 

a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a 

Associação Terra Fértil, inscrita no CNPJ sob o nº 13.363.254/0001-57, 

com sede neste município de Cipó/BA, pelos relevantes serviços prestados 

à comunidade cipoense. 

 

Art. 2º A entidade referida no artigo anterior tem por finalidade 

promover ações de caráter social, cultural, educacional, esportivo, 

ambiental e comunitário, desenvolvendo atividades voltadas ao 

fortalecimento da cidadania, inclusão social, valorização da cultura 

popular e melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Art. 3º A Associação Terra Fértil deverá manter suas atividades e 

finalidades estatutárias em conformidade com a legislação vigente, 

assegurando a transparência de seus atos administrativos e a correta 

aplicação de seus recursos. 

 

Art. 4º A Associação Terra Fértil deverá manter suas atividades e 

finalidades estatutárias em conformidade com a legislação vigente, 

assegurando a transparência de seus atos administrativos e a correta 

aplicação de seus recursos. 

Art. 5º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a 

entidade: 

 

I – substitua os fins estatutários ou negue-se a prestar os serviços 
neles compreendidos; 

II – altere sua denominação e não comunique aos órgãos competentes; 
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III – utilize recursos ou benefícios públicos em desacordo com a 

legislação vigente; 

IV – permaneça inativa por período superior a 02 (dois) anos. 
 

Art. 6º O reconhecimento conferido por esta Lei habilita a entidade a 

usufruir dos benefícios e prerrogativas estabelecidos na legislação 

municipal vigente para as instituições de utilidade pública. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Bahia, em 12 de maio de 2026. 

 

 

 

JOSÉ MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 419/2026, DE 12 DE MAIO DE 2026. 

 

“Reconhece como de Utilidade 

Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO 

TERRA FORTE e dá outras 

providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, ESTADO DA BAHIA, JOSÉ MARQUES DOS REIS, 

no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei Orgânica 

do Município, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono 

a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública Municipal a 

Associação Terra Forte, inscrita no CNPJ sob o nº 47.117.000/0001-30, 

com sede neste município de Cipó/BA, pelos relevantes serviços prestados 

à comunidade cipoense. 

 

Art. 2º A entidade referida no artigo anterior tem por finalidade 

promover ações de caráter social, cultural, educacional, esportivo, 

ambiental e comunitário, desenvolvendo atividades voltadas ao 

fortalecimento da cidadania, inclusão social, valorização da cultura 

popular e melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Art. 3º A Associação Terra Forte deverá manter suas atividades e 

finalidades estatutárias em conformidade com a legislação vigente, 

assegurando a transparência de seus atos administrativos e a correta 

aplicação de seus recursos. 

 

Art. 4º A Associação Terra Forte deverá manter suas atividades e 

finalidades estatutárias em conformidade com a legislação vigente, 

assegurando a transparência de seus atos administrativos e a correta 

aplicação de seus recursos. 

 

Art. 5º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a 

entidade: 

 

I – substitua os fins estatutários ou negue-se a prestar os serviços 
neles compreendidos; 

II – altere sua denominação e não comunique aos órgãos competentes; 
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III – utilize recursos ou benefícios públicos em desacordo com a 

legislação vigente; 

IV – permaneça inativa por período superior a 02 (dois) anos. 
 

Art. 6º O reconhecimento conferido por esta Lei habilita a entidade a 

usufruir dos benefícios e prerrogativas estabelecidos na legislação 

municipal vigente para as instituições de utilidade pública. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Bahia, em 12 de maio de 2026. 

 

 

 

JOSÉ MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 
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